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FUNDAMENTAÇAO LEGAL
A Licitaçáo fundamentar-se-á nas Lêis

)
)
)

b
c

Lei Fêderal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar n" 12312006 e suas alteraçõês; e
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20t12t23

4. DO MODO DE DISPUTA
MODO DE DISPUTA: ABERTO

5. TUoDALIDADE DA L|CITAçÃO:
Presão (MENOR PREçO POR LOTE)

6. ORGÃOGERENCIADOR
. SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE BATURITE/CE

7. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO Uirt TODO7.1. A contrataçáo da empresa que fornecerá o veícuro, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme especificação
dos ilens/lotes. os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de
licitação

8. i,ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.í. ROTTNA DE F|SCAL|ZAçÃO COrurRArUAl.
8.1.1. o contrato deverá ser executado fiermente peras partes, de âcordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.,l33, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.1d3t202í, art. 1.,l5,
caput).
8.1.3. A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
lollato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 14.133/2021, art. 1fi, caput).
8.1.3.1. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularazação das fattas ou dos defeitos observados (Lei n" 1i.133/2021, art. 1í7, §1).
8-1-4. o fiscat do contreto inÍormará a seus superiores, em tempo hábir para a ãaóçao
das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou pàvioencià que
yltya3alse sua competência (Lei n" 14.133t2021, an_ 117, s2o).
8 1.5. o contratado será obrigado a rêparar, corrigir, remoiver, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resurtantes de suã execução ou de máteriais nera empregádos
(Lei n" 14.133/202í, art. í 19).

Secretqrio de Administroçôo. Finonços e plonejomento de Bsturité/CE -T.ovesso t4 de abrit s/n, centro Borurité cEá, oz.zsó-õõo :óriio n" oz.gau.3calooot_oe
E_rnoil Instituêiônôl: odministrocoo@boturiie.ce.gov.br

97 cuBA RtM AÇO |NOX 26X12X6CM 750M1 30 Unidade R$ 72,20 R$ 2.1ô6,00
PINÇA KELLY RETA 14 CM (HEMOSÍÁTICA) 30 Unidade R$ 57,86 R$ 1.735.80

j cuBA
i1ô0ML

INOX REDONDA PARA ASSEPSIA 8,5X3,6CM
45 Unidade R$ 30,65 R$ 1.379.25

PINÇA PEAN HEMoSTÁTIcA E CURATIVo 30 Unidãde R$ 72.19 R$ 2.16s,70

TOTAL: R$ í.903.398,/í4
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8.1.6. o conkatado será responsável pelos danos causados diretamênte à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo contratante (Lei no
14.13312021, aÍl. 12O).
8.1-7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo ao 

-contrato 
1Làl n"

14j3312021, art. 121, caput).
8 1-7 .1 . A inadimplência do contratado em reraÉo aos encargos trabarhistas, fiscais e
comerciais náo transferirá à Adminislração a responsabilidade p'elo seu p"gàrÉntããnão
poderá.onerar o objeto do contrato (Lei no 14.1331202 j, art. i2i, s1.).81.8. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contrataàa áevem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formaridade, admitindo-se, excepcionatmenà-, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN S/20í7, art. 44, §2o).81 9..^o órgão ou entidâde poderá convocai represeniante da 

-empresa 
para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato (lN S/20i7, art. l+, g:i.

9. OO PAGAÍIIENTO

9 1 os pagamentos serão rearizados mediante a apresentaÉo da Nota Fiscar eFatura conespondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatôriamente, peto-óáor
competente da secretaria do Município dê Baturité/ce, que -atestará 

" éràcuçaã ào
objeto contratado.

9a? 9:..g o faturamento seja aprovado pera secretaria, o pegamento será efetuado aré o10i (décimo) dia utit após o protocoto da fatura peta CóNfnÃfnOO(n).9.3. 
. 
Havendo eÍro na apresentaçáo da Nota Fiscar ou dos documentos pêrtinentes à

contratâção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação Oa aesfisá, cãrá,-po,
exemplo, obrigação financeira pendente, aéconentã dé penalidade irpã"iã ãinad.implência, o. pagamento ficará sobrestado até que a contratada proriá"n"i" ã"medidas saneadoras. Neste 

_ 
hipótese, o przDo para pâgamento iniciar-se-á afãs acomprovação da regularização da situação, não acarretándo qualquer Onui íara à

Contratante.

í0. oos RECURSOS E DA PREV|SÃO ORÇAi,ENTÁRn.
10'1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de preços conerão pêra fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidêde(s) participante(s) do SRÉ (sistema oé negÉtro àe
Preços), a ser informada quando da ravratura do conirato, e informado no Epr.

í1. PER|ODO DE V]GÊNC|A E DE PRORROGAçÃO CONTRATO:
11.1 o pÍazo de vigência do contreto a ser cerebiado é aré 12(doze) meses, a partir dasua assinatura, podendo ser pronogado na forma do artigo tbs oá ui n" ra.rãã, ã"202l.Podendoserpronogadonaformadosartigosl06elóTdaLei n" 14.fi3;,de-;02a.

12, DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA-12'1. o objeto deverá ser entregue na sede da secretaria contratante ou onde êstáindicar, na sede urbana do município de Baturit+CE.

12-2.0 prazo de entrega/execução do gbjeto é de forma parcerada, conforme a demanda,a partir de 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem de compra.

í3. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR
Saêrstorio de Àdlninirtroçôo,- Finênços e plongjomânto de Boturité/CE -r.ovêsso 14 de Abrit s/n, centàe;úriia CeEiãa'.idó:õbü:ê'iio n. oz.esz3aszoooLoa

E-mo;t lnstituc;onol: odministrocooqLãiurit-eie.gov.b,

-.--E. .-it..E*.'*;É -
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13. 1 . São obrigações do fomecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNIcÍPlo, de acordo com o especificado no instrumento convocâlório e no Anexo I,que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabiridade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federar, estaduer e municipar, bem como, quaisquer encargos iuàiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais êsúltantes da
execução do contrato que rhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fomecimento;
c).a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contÍato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao uuNicípio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doro na execução do fomecimento, não excruindo ou
reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou o acompanhamento pero órgão
interessado:
e) indicar preposto, aceito. pela Administraçáo, para representáJo na execuçáo do
contrato. As.decisôes e providências que urtrapassarem a competência do represàntante
do contratado deveráo ser comunicadas a seui superiores em tempo hábir paia a 

"áãçrodas medidas convenientes;
0 aceiter' nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no fomecimento , alé 2so/o (vinte e cinco) por cento do valor inicrat
atualizado do contrato, na forma da Lei no j4.133t21r
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de Íorma a não comprometer o
funcionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretana
de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos osprodutos que estiverem em desacordo com as especificaçôes constantes desie
instrume_nto, nem gueisquêr pleitos de faturamentos exiraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem iolicitados pelo MuNlciplo, cuias reclamacões
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNIcípio, íneoiatamãrite e
por escrito, de qualquer anormaridade que verificar quando da execuÉo do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo do MUNIcíplo, no tocanté ao fomecimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigaçóes previstas neste Termo;k) prover todos os meios necessários à garantia da prena operacionaridade do
fornecimento, inclusive considerados os caso! de greve óu pararisaçáo de quarquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNIcÍplo qualguer alteração oconida no endereço,
conta banc_ária e outros jurgáveis necessários para iecebimentô de correspondência;
m) possibilitar ao MUNIcíplo efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e Íazer cumprir a regisração de segurança e saúde no trabarho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer têmpo e sem qualquer ônus para o MUNlClplO, no prazo de 24(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto ,eiusaoo pet"
administraçáo, caso constatadas divergências nas especificações, às norm"à 

"exigências especificadas no Termo de Réferência, no Editar ou i, óârtã-eropà.ã oo
Secretorio de Ad-inistroçôo,. Finonçm e plonejsmento de Botrríité/CE -rrovesso 14 dê abÍ, s/n, ceotro Bátuiita ceÉiãã.ioó-õbõ róriàr n" oz.sezsa3,/ooor-og

E-íno;l lnâtituctonol: odministrocoo@boturite.ée.9ov.br

^/



#Bw -,\ BATURITE
o ÁH^it{Á 5a tra acoÂÁ

contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o materiar entreguê,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
o, prwidelciar. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIo' a coneção ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
pêríodo de garantia;
q) prestar manutenÇão gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objêto deste Termo, durante o prazo de garantiã;
r)Ínanter, sob as penas da rei, o mais compreto e absoruto sigiro sobre quaisquer dados,
i1191_ng!_óe-s documentos, especiÍicações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o Íornecimento objeto desta ata;
:) m1nt1 seus empregados, quando nas dependências aá uuNtcíprõ, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual consterá, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e Íotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embaragem, seguro ã transporte dos materiais até o(s)
local(is) de êntrega;
u).informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação naprópria embalagem, em retras de tamanho compatíver, os seguiniei 

-ããáos:
marcâffabricante, quantidade contida em cada caixa, número do contraó, no e data da
Ordem de Fomêcimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) lantel' durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação equalificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual deconeú o presente a;uitã, nos
da Lei no 14.133121, que será observado, quaÁdo dos'pagamentos à CoNTRATADA.

14. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuaçáo ou açáo que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos ;ontratos de trabalho de seus 

"rpr"gràoa,mesmo nos casos que envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo o uunicíÉto oequalquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer murta, inde-nização ou despesa imposta ao MuNrcípro por
autoridadê competente, em deconência do descumprimento de rei ou oe regutamãntã a
ser observado na execução rr_o fomecimento, desde que devidas e prg"", 

""luãÀ;"iaoreembolsadas ao MuNrcípro, que ficará, de preno direito, autorizaãa a deicontar, de
qualquer pagamento devido ao fomecedor, o vaior conespondente.
14.1 . o fomecedor autoriza o MUNIcÍplo a descontar o valor conespondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extra;üoiciár,
assegurada a prévia defesa.
14.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNIcíplo não eximirá o fomecedor das
responsabilidades previstas neste termo.
14.3. Todo o materiar deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese arguma, a entrega de materiar reutirizado ou recondicionado.
14.4. a íalla de quâisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao venceàor, náopoderá ser alêgada como motivo de forçá maior para o atraso, má execução àu

::1"::!:: !-T ::ryiço" objeto deste contiato e não a eximirá oas'[n"rú"a"s- 
" 

qr"
esra suJerta pero não cumprimento dos prezos e demeis condições estàberecidas.

11 DAg TNFRAÇóES ADM|N|STRAIVAS E SANÇóES'15.1.-.comete infraçáo administrativa o fomecedoi que cometer quaisquer das infraçõesprevistas no art. ',l55 da Lei no14.í33, de 2O21.
_ Secrêto.io dê Adrninistroção, Finqnços s plqnejqrnento do BoturAélCE _rrovesso 'r4 de Àbrir s/n, centro Fáú-rhé õÊÉiõz-.iiõ:õtiô:êiii',: n" oz.agz.3agrooor-og

E-m6il lôstitucionol: odmini*rocoogboiuriü.ce.gov.br
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l! ?- 9 Ígmecedor que cometer quarquer das inÍraçóes discriminadas no art. 155 da Lei
14.133121 Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabiridade civir e 

"riminár, 
is sàuinàs

sanções previstas no art. 156 daLei.l4.133t2ia) Advertência;

ll,^ ^^[lE 9! ]:9_"1" !r,, por cento) sobre o varor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pera conduta do fornecedor,
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo pública direta eindireta do ente federativo que tiver ?plicado a sançáo, pero prazo'máxiÃ" ã" ã ttr".)anos, quando náo se justificar a imposição de penalidãde mais grave;d) . Declaraçáo de inidoneidade paia ricitai ou contratar, que impedirá o responsáverde licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo puúiica direta e'indireta o" ioáo. o"entes federativos, pero prazo mínimo de 3 (trêé) anos e máximo oe o tseisiánoi-úemcomo nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade ,ris'óàrâ; --' --''15.3 se a murta apricada e as indenizaçóes 

'cabíveis 
forem superiús ao varor depagamento eventuelmênte devido. perâ Administração eo contratado, arém da peràadesse valor, a dúêrença será descontada da gàrantia prestada ou será cobradajudicialmente.

1?1 A aplicâção das sançôes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, emhipótese alguma, exime a obrigáção de reparaçáo integrar do aaho causááo- aAdministração Pública.
'15.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumurativamente com as demais
sanções.

í6.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
16'1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar eo(à) OONTRATADO(A) todas as
p19iç9*. necessárias ao. preno cumprimento das obrigaçoes deconentà 'do 

Termo
uonrreruar, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133t41:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratado, de acordo como contrato e seus anexos;

12? I:3:tr o lbjelo no.prazo e condiçôes estabetecidas no Termo de Referência;
,o r Norrrrcar o Çontratado por escrito da oconência de eventuais imperfeições, faihasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, nxa'noo p'rão'pãiá asua coneçâo, certiÍicândo-se de que as soruçõés por ere piopostr. 

""iãm 
áJ r"i"

adequadas.
16'4 Notificar o contretado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparadá ;;;àú;,
no total ou em parte, às suas expensas,
16.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor oucomissão especiarmente designada, anotando em registro próprio as farhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem coro o lome oos empregádos eventuarmente envorvidos,encaminhando os apontamentos à autoridade corp"ieniá para as providências cabíveis;16.6 Efetuar o pagamento ao contratado do rator conespondente ao oui"to àiÀ"riãoi,
Lo.p'*o' forme e condições estaberecidos no presente c'ontrato, conforme .ronogiãÃ"físico-financeiro;
16'7 Aplicar ao contratado 

_sançôes motivadas pera inexecução totar ou parciar docontrato e pelas demais infrações ãdmini"tr"tirrs i,íáiãs á n""arLaçao oo càntãtaniel'16 8 cientificar o órgão de representaçáo judiciaí da prefeitura úrniàipà-oÀÊãturrtepara adoção das medidas cabíveis quánoó oo descumprimento o" àurróãço"r'p.iàContratado;
Secreto.io de ÀdmihistrSgôg, Fin-onçds e plonejomento de Boturité/CE -Trovesso 'r4 de abrit s/n, cêntro Bátu;ité ceÉ, sa-.idõ-õõô:óiiir n" oz.esr.3agrooor-oaE-ínoil Institucionot: odministrocooqLãiur;ü.ie.gov.ur
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16.9 Não. responder por quaisguer compromissos assumidos pero contratado com
terceiros, ainda que vincurados à. execuçáo do contrâto, bem como por quarquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do contratado, de seus 

'"ràr"g"Já.,
prepostos ou subordinados.
16.10 Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabÍveis para â reguraridadê do início oã 

"ra "re"rção. 
- - ---

í7. JULGAME DAS PROPOST AS:
17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de ,,menor pÍeço por
lote". podendo encâminhar, pêlo sistema eletrônico, contraproposta diretamênte ao
licitante que tenha apresentado o lancê de menor valor por lote, para que seja obtidopreço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para
fornecimento, AS especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho ê dequalidade e dema is condições definidas.
17 .2- Apôs o encerramento da sessáo de disputa e estando o varor da merhor proposta
acima do valor de referência, a pregoeira negociará a redução do preçJ .oí, ã .ã,
dêtêntor.
17'3. Encenada a êtapa de rances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira
comprwará a rêguraridade de situação do autor da merhor proposta, aràlaã". n
Pregoeira verificará, tamtÉm, o cumprimento das demais exigências pàra náuiritaúã.
17.4. No caso de descrassificação do ricitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaÉo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da
nnyocaço pela pregoeira através do chat de mensagens.
17.5. A inobservância aos prazos elencados neste teãno de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habirÍtaçáo e da proposra de preços em desconformidade com o
dlsposto neste. edital enselaiá a inabiliiação oo ricitánte à consêquente desclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira.
17.6. se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habiritatórias, a pregoeira examinará 

" 
pioúàoú ;ã;

subsequente, veriÍicando a sua aceitabiridade Jprocedendo à sua dabiiitaÉo; ;t orde;
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração ae uma propoiiá; hnÃ q;"
atenda ao editel.
17.7. considera-se inâceitáver, para todos os fins aqui dispostos, a propostâ que não
atender as exagências fixadas neste Edital.
17.8. Havendo lances no tempo de dispúa da sessão pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e toteis ajustaã;sde forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os'aiustes,
inexequíveis ou superfaturados.
'17.8'1. Definido o varor Íinal da propo:!, a pregoeira convocará o arÍematante para
anexar em campo próprio via internet (sistema ou e+nail), no prezo de até 02 (duas)
hoÍas, a pÍo.posta de preços com os respectivos valores readequados ao ütümo
lance ofeÍtado.
17.ai.1. o e-mail para envio da proposta adequada é ricitabaturite2o26(aomair.com.

í8. DOS DOCUUENTOS DE HABtLlTAçÂo
18.1..os lNTEREssADos, habiritar-se-áo à presente ricitaçáo mediante a apresentação
dos documentos abaixo reracionados, os quais serão anarisádos pera eregoãiia qrr"tã-"
sua autenticidade e o seu prazo de validade.
18.2. Os licitantes encaminharão, êxclusivamentê por meio do 3istêma,

oiooo.ià 
"ãr "_ Sêcrêtorio de Administroçõg, Finonçqs e pÀoneiomento de Botu.itélcE _rrovesso 14 dê abrir s/n, centro Báiurité c-ÉÉ, õz-.iõ-oiiô --ô'iià0,," oz.gar.sagroooi-oe

E_rnoit Institucionot: oaministrocoogÉiur;ü.ce.goubr
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descricão do obiêto ofertado e o preco , até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando será enceÍrada tal possibilidade, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) "pdf, "doc", "xls","png' ou "jpg', observado o limite de6Mbpara cada arquavo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma
https://novobbm net. m.br/
OBS1: Havendo a necessidade de envio de documentos dê ilitacão
comD tares. necêssáÍios à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já
aprêsentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,, no prazo de 02 (duas)
horas, sob na de inabi cão.
í8-3. os documentos apresentàdos deverão ser obrigetoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos dâ mesma filiâl, com
exceçáo dos documentos que são válidos para matriz e todas as Íiliais. caso a Empresa
seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

18.4. RELANVA À HABI LITACÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COUERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público dê
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentâr o registro da Junte onde opera com averbaçáo no registro dã
Junta onde tem sede a matriz.

18.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABAL A:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro N
b) Prova de inscrição no cadastro
caso, relativo ao domicílio ou sede
compatível com o objeto contratual;

acional de Pessoâs Jurídicas (CNPJ);
de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da CeÍtidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais eà Dívida_Ativa da união (cND), êmitidas pera Receita Federar do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zdê outubro de 2014;
c.2) A comprovação de REGULÁRTDADE para com a Fazendâ Estaduar deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida ntira gstaauar;'
c 3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fezenda Municipal deverá ser feita
através de certidáo consoridadâ Negativa de Débitos inscritos na oiriàa Àtúa úunrcipãi

SêcÍetêrio de Adminlstroçóo, Finonços ê plonsjomênto dê Boturité/CE _r.ovesso t4 de abrit s/n, cêntro Bátu;ité ciÉ, ãz-.ioõ_õiiô:ôiiÊo n" oz.sgz.gaslooor_oa
E-moil lnstituêionol: odíninistrocoo@bqturite.ce.gov.br

I

b) ATo coNsrlrurlvo, ESTATUTO ou coNTRATo socrAL coNSoLrDADo emügor devidamente registrado no registro público de emprese mercantil da Junta
comercial, em se tratando de sociedádes empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhedo de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, fllial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) lNscRlÇAo Do ATo coNsTlruIvo, no caso de sociedades simpres - exceto
cooperativas - no cartório de Registro das pessoas Jurídicâs acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filid ou ãgêncà,
apresentar o registro no cartório de Registro das pessoas Jurídicas do Estadó onde
opera com averbação no Cartório onde tem sêde a matriz.
d) DEGRETO DE AUToRIzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no peís, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pÁRA

|Ul9l9|ltUE]tI9 elqgdjdo-qel9 órgão competente, quando a atividade r""i, o eritir.g)lpeg nc E cpF Do(s) sócto(s) ADiilNtsrRArôR(s) ou flruLAR DA pEs§óA
JURIDICA.
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d) Prova de_situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das
Leis- do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de tS+a." 1run;,
conforme Lei 12.44012011de 07 de jutho de2011.

Na forma do que dispõe o ad. 42 da Lei comprementar no 123, cte 14.12.2006, a
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microempresas e emprcsas de
pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do dlsposto no item acima, as ME e Epp, por ocasião de participação neste
procedimento licitatóio, deverão apresentar toda a documentação exi§ida pàrá efeito de
comprovação de regulaidade fiscal e trabalhista, mesno qie esta-apresente alguma
restição.
Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regulaidade fiscat, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir dó momento em que o propoinente for
declarado o vencedor do certame, para regutaização da documeniação,'pagamento ou
parcelamento do débito, e emrssão de eventuais ceftidões negativas ou'põsftivas com
efeito de certidão negatíva.
será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste editat referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentoi defeituosos em seu conteúdo e forma,
e^ ain!a,. .a .ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regulaidade Fiscal e Trabathista no prazo definido ni item acima.

a) comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
ceracterísticas com o objêto da licitação, Íomecido através de atestado (s) de capacidade
têcnica,,fornecido (s) por pessoas jurídacas de direito público ou privadó, comprovando
que a LICITANTE forneceu ou está fomecendo produtos compatíveis em caraàerísticas
com o objeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovaçáo ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscâucontrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atêstado faz vinculaÉo.

18.6. QUALIFtCACÃO TÉcNIcA:

18.7. RELATIVA A QUALI AO ECoNoMtco-FtN ANCEIRA:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
dêmonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a.1.1) sociedades empresariais em gêral: registrados ou autenticados na Junta
comercial da sede ou domicílio da Licitante, aómpanhados de ópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído
a.1.2) sociedades empresárias, espêciÍicemêntê no caso de sociedadês anônimas
rêgidas pêla Lei n".6.ro4176: registrados ou aúenticâdos na Junta comercial da sede
ou domicílio da licitantei ou pubricados na imprensa oficiar da união, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o rugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
eT l?ry| de grande ciÍculação editado na tocaridade em que está a sede da companhá;
a.1.3) sociedades simpres: registrados no Registro civii das eessoas .juríoiái-oo úiar
de sua sede; caso a sociedade simpres adote um dos tipos de socieãade empresária,

S€êretorio de Administroçôo, Fjnonços e plonêiomênto dê Bõturité/CE _rrovesso t4 dê abrit s/n, cent/o B;tu;ité ceÉ, áãzeõ_õ,oõ _ ó'r.ip:o 
^" 

oz.s8Í.ú3zooor-oa
E_moil lnstituêionol: odmiõistrocoo@boturite.ca.gov.br
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::E§i,.??5fi"u:iff;;n,Toâs para as sociedades empresárias, incrusive quanto
a 14) As êmpresas constituídes á menos de um ano: apresenteráo deveráoapresentar demonstrativo do .Baranço o" ãu.ãã," devidâmente registrados ouautenlicados na Junta comerciar. do á.iÃi.i-li" ol u"il*i", acompanhado dos termos deabertura e de encenamento oo t-ivroóiàriã-- ãltàlli-^'s devidamente registrados naJunta comerciar assinado pero sociãjàrertã-Jr" i=iráà. e pero contador ou outroprofissionar equivarenre, deviáamente r"gãir;l;.;;;.."rno Regionat de contâbiridadeb) Entende-se que a êxoressã o "na rórni-ãa'iei-co-n'stante no item â), no mínimo:
:*Tfl 5:XH:11!DRE, 

reoistro n, J;i; õJ,,iãliliii o,gao comrteli":'i"#:'à."
c) As cópias deveráo serorioinárias do Livro Diário devidamente formarizado e registrado.jl,à"Tfffi "f:il:#Es,*emãFü;n,;";;"Éí|í|),,çaoDisitat_seedpoaera
e)-€ntende-se que a expressã o "na forma da lel constante no item d) engroba, no
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstra ção do Rêsultado do Exercício- Termos de abertura e de encenamento;
- Recibo de entrega de escritu ração contábit digital; (Para efeito o que detêrmina o Art. 20do Decrêto No 9.555. de 6 de novembro de 201 8);- Comprovantesltermos de autenticaçóes dig itais (assinatura d igital), a fm de garantir aautoria a autenticid ade at ridade e a validade urídica do documento ital

f) As cópias deverão ser óriginárias do Livro Diário constà nte do SPED.g) A EscÍituraÉo D rgital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'142Ot2013 e RFB no í594) que tratam do S/sÍema Público de Escituração Digital -SPED. Para marcres infomaçfus, verificar o site www.receita.gov.br, no link SpEDFicando a exigência de apresentação do Balanço patrimonial do úItimo exercício social ,aser apresentado no prazo que determina o ert. 50 das I nstruções Normativas da RFB,bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n. 2 .669/2013 de relatoriado Ministro Valm tr Campelo
h) cêrtidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da secte dorcrtante, em data não superior a 30 (trinta) dias

í8 .8. DE E ÉNC
a) Declaraçãó de que, em õumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27t1\t1gggpublicada no DOU de 28lí 0/í 999, e ao tnctso xxxil, do artigo 70, da CoFederal. não em prega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

nstituição
insalubre, nem empreg a menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo nacondição de aprendiz, a partir de '14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dosAnexos dêste editel;
b) DeclaraÇã o de que suas propostas econômicas com preendem a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas asseg urados na Constituição Federal.

,.",""".i;T:'oT,.:!Ziê:Li'á$,.:fj§is,Sii{s:s,..ü:ê.,tjj.l"%iêy,."o.*oo,-0,
E_moir tnstitucionôr: oam;nist.ocoo@üãiurli".Jüàril.

beis
Comérci

Público Escrituraçãostit

1oo S a nute tica deoçá IVTOS contá das upessoas rídicas nao SJ itas aouJod Registroo serpoderá íe ita o sistemape de D ita Stn Iu rgdo pedope noDecreto b 22 de 22 ) anêi ro dej 2007 mêto daporêS decritu apresentaçãocontábilração d ita na formrg estabelecida ape nSecreta Aa Receita Fod ede ralB rast do M n isté on Fda azenda rt. 1 od(A Decreto INo q55 6de ed novem rob120 deI
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18'9. Todos os documentos de habiritaçáo exigidos nesse processo deverão serapresentados, através do sistema da plataformá eletrônica, 
'e, 

originri o, cOpi,autenticada, [nesmo os documentos diqitarizados, que devem retratãr fiermente' acondição do documento original ou auteÍÉãdo. ca-so o licitante contrarie o, á"ii" o"
apresêntar quelquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
18-10 os documentos expedidos pera rnternet poderão ser apresentados em formaorigjnal_ou. cópia reorooráfica, se.m autenticacão. Entreta;to, ;;i;;ã ;;J"ii#=
verificaçáo de sua autenticidade atravêãlêiõã ffirizada pera pregoeira.
18.11. será lnabilitado o licitante que não atender as exigências oo éaitat referentes àfase !e habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas

Beturité/cE, 19 DE JUNHO DE 2026.

Cicero
ORDENADOR DE DES

Sousa Bezerra
DA SECRETARIA DE SAÚDE

- Secretorio dê Adrn;nislroçôo,. Finonços e plonejomênto dê Boturité/CE _, rovesso 14 de abrit s/n, centro B;tu;ité ceÉ, aã.zoõ-õbô :ô'rripJ,i.tiiaz3agrooor_oe
E-moit tnstitucionot: oamin;st.ocoàqúiurii..ü""]oi.

--ÉeffE*+:-._=... 
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ANEXO [ -MODELOS Oe OeCtlnAçOeS

DECLARAÇÃo Do cuMpRtMENTo Do Dtsposro No rNctso xxxilt Do ART. 70

DA coNSTrrurçÃo reoennl

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no
(endereço completo)sediada

Declâro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participaçã o de licitação na modalidade de PREGÃo
ELETRONTCO (N" DO PREGAO ELefnÔNtcO), sob as penas da lei, que não realiza
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquêr trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
nos termos do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

êm de de

(Nome e Número Carteira de ldentidadê do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHTSTAS ASSEGURADOS NA CONST|TUtÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no
sediada (endereço completo)

especificamente para participa
ELEÍRONTCO (No DO PREGAO
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigêntes na data de entrega das propostas.

em de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS..' as declaraçõ* deverão ser emiÍr'das em papel ümbrado da empÍesa
proponente e caimbada com o número do CNPJ.

- Sêcretorio de AdministÍoqôo, Finonços e Ploneiomênto de goturité/CE -
Trovêsso 14 de AbÍil s/n, CentÍo Boturité CEP: 62.760-000 - CNpJ no 07397.343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botuíitê.c6.gov.bt

Declaro (amos) para todos os fins de direito,
çáo de- licitaÉo na modalidade de PREGÃO
ELETRONICO), sob as penas da lei, que a proposta

^/
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No
Pregão Eletrônico no
Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o.............-.........., através da Secretaria de

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas. da Secretaria
de (Órgão Gerenciador), Sr.(a) considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificadâ nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de
licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no'14.133, de ío de abril
de 2021, e no Decreto Municipal no O5712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AOUISIçAO DE MATERIAL iiEDICO HOSPITALAR E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ATENçÃO BÁSICA DE
SAÚOÊ E ODONToLOGIA JUNTo A SECRETARIA TIUNIGIPAL DE SAÚDE DE
BATURITE/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao
Edital do Pregão Eletrônico no _, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cu.jos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as espêcificaçóes do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ORGÃO(S) cERENCTADOR E pARTtCtPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a SECRETARIA DE SAUDE DO MUNtCiPtO DE
BATURITE/CEdo Município de Baturité/Ce.

4, DAADESÃO AATADE REGISTRO DE PREÇOS

Secrêtqrio de Administroçôo, FinoôÇos ô Plonêiomgnto de BotuÍité/CE -
Trovesso 14 de Abril e/n, centro BotuÍitá cEp: 62.760-o-oo - cNpJ ôo 07.397,343/oool-o8

E-rüoil ln.titucionol: odministrqooo@boturite.cê.gov.br

Fornecedor (razão social, CNPJ/UF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un

1

^a

I:

Valor Total

I
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes,
observados os seguinles reguisltos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida pâra fins de transferências
voluntárias. não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl. 23 da Lei no 14.133. de 2O21 .

4.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
Íinanceiro.

5. í .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo
dê nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o ar1. 124 da Lei no 14.133, de2021.

_ Sêcretorio dê Administíoçõo, Finonços e ploneiomento de Boturité/CE -
TÍovesso 14 de Ab.it s/n, Centro BotuÍité CÊÉ: 62.760-ObO - CNpJ no 0739i.343/OOOt-OS

É-moil lnstittrcionola odmínistrocoo@boturite,cê,gov.bí
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5.4. Após a homologação da licitaçáo, deveráo ser observadas as sêguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no editâl e se obrigar nos limites dêla;

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitaçâo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.6. A habilitação dos licitantês que comporão a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contralação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6. 1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condiçóes estabelecidos no edatal de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaÉo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidâmente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo.

5.9. A ata de registro dê preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
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5.5. Para Íins da ordem dê classificação, os licitantes ou Íornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
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os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.1 1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1 , aceitar a
contrataçáo nos têrmos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaÇão nos termos do edital, poderá:

5.1 1 . 1 . Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores
remanêscentes cujos preços Íoram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5j2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçâo dê licitação especiÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.í.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos teÍmos da alínea'd" do inciso ll do caput do
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021',

6.í.2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula
de reãjustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos lermos da Lei no
14.'133, de 2021.

6.1.3.í. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação,

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
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